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O vereador VAGNER JOSÉ CHEFER no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta 
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº794/2022

Indica-se que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente, QUE SEJA CONSTRUÍDO UMA COBERTURA NA QUADRA 

DE ATIVIDADES E LAZER NO CMAEE - CENTRO MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO JOELMA DO ROCIO 

TÚLIO, NA RUA: MARIA DE LOURDES GRABOWSKI KAMPA Nº 70 

BAIRRO IGUAÇU.

                                  JUSTIFICATIVA

A educação especializada ela transpassa todos os níveis 

modalidades, porém ela busca promover encontros entre os 

estudantes de quaisquer origem. No entanto, a quadra esportiva faz

com que os alunos consigam fazer suas atividades mesmo no 

período de chuva, proporcionando o contato entre eles.

           Câmara Municipal de Araucária 10 de Junho de 2022.

VAGNER JOSÉ 

VEREADOR
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